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Edital 
 

Correm éditos nesta Direcção, notificando os senhores, João José Torcida; Moamed Zubair Abide; 

Ismail Zamudine; Alima Assane; Armindo da Silva Hamene; Bonifácio Tembe; António 

Intimana; Milton Aurélio Tembe; Luís Tarcísio Gomes; Edson Francisco Mendes; João Luís 

Vicente Mendes Afonso; Madalena Armando; Zulmira Paulino Munguambe; Silva – responsável 

pela compra e desembaraço da viatura Toyota Corolla com matricula ADP767MP;Tcitchu/Titos - que 

tramitou o processo de desembaraço da viatura Toyota Surf, com matricula ADC648MP; Netinho - 

que tramitou o processo de desembaraço da viatura Toyota Ist, com matricula ADN112MP; Claúdio 

Khan e Khan - comprador e intermediário da viatura Toyota Noah AET370MP; Abdul – tramitou o 

processo de desembaraço da viatura Nissan March, com a matrícula ADP625MP; Euler Estancio 

Jango – tramitou o processo de importação da viatura Mazda Demio, com matrícula ADP455MP; 

Alberto – que interveio no processo de troca de titularidade da viatura de marca Nissan March, com 

matrícula ADP544MP; o representante do Partido PARESO – que tramitou o processo de importação 

da viatura Toyota Funcargo, com matrícula ADP698MP, para no prazo de cinco (5) dias, contados á 

partir do último dia de afixação deste edital, se apresentarem junto desta Direcção, sita na Av. das 

Estâncias, Parcela 8A, Cidade de Maputo e Abdul Latifo Sulemane; Ibrahima Doumboura e 

Momed Abdul, para se apresentarem na Repartição de Investigação de Nacala, sita na Rua do Porto, 

edifício das Alfândegas de Nacala nº 30, Nacala Porto, a fim de reponderem em autos de declarações 

no âmbito da instrução preparatória de processos que correm trâmites nesta Direcção, nos termos do 

disposto no nº 3, do artigo 71, do Contencioso Aduaneiro (CA).  
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